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PARECER Nº 111/2013 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 11/2010  
O presente projeto de emenda à Lei Orgânica Municipal, de autoria do nobre 
Vereador Antonio Carlos Rodrigues, visa acrescentar parágrafo ao art. 201 do 
referido diploma legal com a finalidade de determinar que as redes públicas 
municipais de saúde e educação promovam, no início do ano, uma ação voltada à 
detecção precoce de problemas de saúde que possam interferir no desempenho 
escolar, tais como problemas de visão, audição, coordenação motora, dentre 
outros.  
A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade com apresentação de substitutivo para adequar a redação da 
proposta original de modo a evitar possível alegação de vício de iniciativa pela 
determinação da prática de ato concreto de governo.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo apresentado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 27/03/2013.  
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